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LEI NQ 575-, DE 13'IE 'JANEIro DE i982.

"Concede.pei'petui.~de'ã·,sepulturaon:3ese a,dlam
inurlâOOsas "restos nortais de' GLICERIN:> roDRI 

GlES: DE AIEtCAR"."

A ~MWICIPAL IE rovA· IGU1lÇO ,

POR SEU3 REPRE'.SEN1'AN'JES LEG\.IS ~ E EU' SANo

CICH> A SEGOI'N1'E LEI;

Art. 19 - Fica oorarlidaperpetuidade
o ã sepultura n9 108, da Quadra "A", do cemitériQ
,de Austin, neste Município, onde se achamin~ ,
Ck:ls as restos nortais de GLICERIN) IU>RIWES IE

AtEOCAR.

Art •. 29 _.1\ ,faml:l1ade GLIa:RJN) R>

I' DRIQJES IE ALEOCARfica aiIXIaasseguraà:>Stoà:ls
as direitos decorrentes do que trata o articp o

preçedente ~
Art. 39 Esta Lei entrará emviC})rna

data de' sua p1.i)l1cação.
Art. 49 ~se as,dis};XJSiçõesem

I oontrário.
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